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PARECER Nº 501/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL  

AO PROJETO DE LEI Nº 0107/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador José Police Neto e coautoria 
do Vereador Aurélio Nomura, que dispõe sobre a prorrogação do prazo de uso de áreas 
públicas ao Ipê Clube. 

O projeto recebeu parecer pela legalidade com Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa (fls. 08/09); e parecer favorável das Comissões 
de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente (fl. 10); de Administração Pública e de 
Finanças e Orçamento (fl.11). 

Tendo em vista a aprovação do Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa e da Emenda nº 1 (fls. 13/14), na 186ª Sessão Extraordinária, em 
17/04/19, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação final, com fundamento no 
art. 259, do Regimento Interno, sendo, para isso, necessária a adequação do texto e a 
renumeração dos dispositivos, por razões de técnica legislativa. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto: 

 

PROJETO DE LEI Nº 107/2018 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de uso de áreas públicas ao Ipê Clube e 
concessão de título de comodato ao Comando Militar do Sudeste do Exército Brasileiro, de 
área pública municipal atualmente ocupada pelo Círculo Militar de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a prorrogar, nos mesmos termos e desde que 
cumpridas as condições avençadas, o prazo previsto pela Lei nº 9.083, de 7 de junho de 1980, 
que autorizou o uso de área municipal, classificada como AC-1 pela Lei nº 16.402, de 22 de 
março de 2016, ao Ipê Clube, por vinte anos, prorrogável por mais vinte. 

Parágrafo único. Nos mesmos termos do caput deste artigo e, também pelo mesmo 
prazo, fica o Executivo autorizado a manter a cessão da área de que trata o Decreto nº 11.225, 
de 13 de agosto de 1974. 

Art. 2° Fica autorizada a outorga ao Círculo Militar de São Paulo, a título oneroso, na 
modalidade comodato, de área municipal, com edificações, situada na confluência da Rua 
Abílio Soares com a Rua Curitiba, Distrito de Moema, para a continuidade de suas atividades 
socioesportivas, por vinte anos, prorrogável por mais vinte, revogado o Decreto n° 53.128, de 
09 de maio de 2012. 

Art. 3° A área de que trata o artigo 2° está configurada na planta DGPI-00.126_00 do 
arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, delimitada pelo perímetro A-1-
1’-4-C’-E’-E”-5-B-A, de formato irregular, com 31.005,20m² (trinta e um mil, cinco metros e vinte 
decímetros quadrados), e será descrita quando da formalização do respectivo Termo de 
Permissão de Uso pela Administração Pública Municipal. 
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Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/04/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 

Celso Jatene (PR) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Rinaldi Digilio (PRB) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/04/2019, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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